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Ofício nº 4851/2020 (Processo nº 08700.001984/2020-12) apresentado pelo
Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia.

Despachos Decisórios nº 11/2020 e nº 12/2020 (Processo nº
08012.012165/2011-68), Ofícios nº 4831/2020 e 4335/2020 (acesso restrito), Ofício nº
5569/2020 (Processo nº 08700.005455/2019-54) apresentados pela Conselheira Paula
Farani de Azevedo Silveira.

Ofícios nº 5294/2020 e nº 5295/2020 (acesso restrito), nº 5303/2020, nº
5304/2020, nº 5315/2020, nº 5326/2020, nº 5327, nº 5328/2020, nº 5329/2020, nº
5330/2020, nº 5331/2020, nº 5333/2020, nº 5334/2020, nº 5335/2020, nº 5336/2020,
nº 5337/2020, nº 5338/2020, nº 5339/2020, nº 5340/2020, nº 5341/2020, nº
5343/2020, nº 5344/2020, nº 5346/2020, nº 5347/2020, nº 5348/2020, nº 5349/2020,
nº 5350/2020, nº 5351/2020, nº 5353/2020, nº 5354/2020, nº 5355/2020, nº
5356/2020, nº 5357/2020, nº 5358/2020, nº 5360/2020, nº 5361/2020, nº 5364/2020
(Processo nº 08700.000472/2020-39), Despachos Decisórios nº 16/2020 e 17/2020
(acesso restrito) e Despacho Decisório nº 18/2020 (Processo nº 08700.000472/2020-39)
apresentados pelo Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

Despacho Decisório nº 16/2020 (acesso Restrito) apresentado pela
Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.

Ofício nº 5370/2020 (Processo nº 08700001226/2020-02) apresentado pelo
Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido.

APROVAÇÃO DA ATA
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 10h37 do dia 30 de julho de 2020, o Presidente do Cade, Alexandre

Barreto de Souza, declarou encerrada a sessão.
Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na forma dos §§1º e

2º do artigo 103 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - RICADE, quanto aos resultados dos julgamentos do Plenário do Tribunal
dos seguintes itens da ata, cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão
disponíveis para consulta no Sistema Eletrônico de Informação - SEI: 1 e Embargos de
Declaração ao Recurso Voluntário nº 08700.001984/2020-12.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

PAUTA DA 162ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2020

Dia: 12/08/2020
Início: 10:00h
Nos termos do art. 59, parágrafo único c/c arts. 74, §1º e 75, §4º do Regimento

Interno do Cade, e com fundamento no Despacho da Presidência nº 137/2020 (0787316),
a Sessão de Julgamento será realizada por meio remoto, com transmissão em tempo real
pelo sítio eletrônico www.cade.gov.br e pelo canal do Cade no Youtube
(https://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail
cgp@cade.gov.br ou pelo número de whatsapp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas antes do
início da sessão virtual. No mesmo prazo o advogado deverá enviar o arquivo de mídia à
Secretaria do Plenário, em conformidade com o art. 80, §§ 5º e 6º do Regimento
Interno.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 80, § 5º do
Regimento Interno, fica garantido o acesso de advogado constituído nos autos, para
participação ativa a qualquer momento, durante o julgamento. A solicitação deverá ser
encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de
whatsapp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o procedimento a ser adotado.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia
encaminhado, bem como pela adequação do ambiente escolhido para participação na
sessão em tempo real.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser
realizados por meio de equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

Processo Administrativo nº 08700.009879/2015-64
Representante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Representados: Luiz Antônio Amin, Juvino Luiz Capello, Scherly Magnabosco

Mascarello, Jonas Reimer, Lineu Barbosa Villar, Fernando César Garcia, Wilson Roberto Leal
de Lima, Eduardo Poffo, Reinaldo Francisco Geraldi, Daniel Contini Dallmann, João de Ávila
Sousa, Marcelo Messias de Lima Pereira, Eduardo Schmidt Bauer, José Edmundo Krug,
Jorge Zandoná, Elias Antônio Piva, Jaqueline Lopes Ceolim, Emerson Ceolim, Manoel
Martins Henriques, Regina Aparecida Magnabosco, Sandro Paulo Tonial, José Augusto
Prima de Figueiredo Lima, Israel Alexandre Patrício, Paulo Antônio Vieira Pasetti, Tiago
Carlos Reis, Edianez Bogo Floriano, Sérgio Victor Olbrich, Joel Otávio D´Agostini, Alencar
Felício Reis, Dagoberto Azevedo Bueno Filho, Cyntia de Castro de Carvalho Lima,
Conveniência Joinville LTDA, Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do
Estado de Santa Catarina- SINDIPETRO/SC, Auto Posto Amin Ltda, Posto Continental Ltda,
Estação Comércio de Combustíveis Ltda, Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ
03.353.006/0001-30), Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-11), Postoville
Ltda, Posto Aldi Ltda, Auto Posto Mercado Ltda, Auto Posto Olinda Ltda, Posto Getúlio Ltda,
Auto Posto JC Ltda, Auto Posto JC Ltda (APA), Auto Posto Geraldi Ltda, Posto Padre Réus
Ltda, Posto Graciosa Ltda, Auto Posto Fátima Ltda, Posto Jariva Ltda, Posto Bemer Ltda,
Auto Posto Piraí Ltda, Posto Graciosa V Ltda (CNPJ 84.708.437/0001-74), Posto Graciosa V
Ltda (CNPJ 84.708.437/0007-60), Posto Guaíra Ltda, Posto de Combustíveis Valência Ltda,
Posto Monza Ltda, Auto Posto Maranello Ltda, Auto Posto Modena Ltda, Auto Posto
Bucarein Ltda, Auto Posto Bucarein Ltda (Posto Brasville), Auto Posto São Benedito Ltda,
Posto JÁ Ltda, Posto Z1 Ltda, Posto Z5 Ltda, Posto Z7 Ltda, Posto Z8 Ltda, Posto Z11 Ltda,
AM Combustíveis Ltda, Posto Z10 Ltda, Posto LC Ltda, Posto Zandoná Ltda, Auto Posto
Ceolim Ltda, Auto Posto Prudente Pórtico Ltda, Auto Posto Prudente Ltda, América
Comercio de Combustíveis Ltda, Auto Posto Binário Ltda, Auto Posto Estrela Prateada
Comércio de Combustíveis Ltda, Auto Posto Serra da Estrela Ltda, Auto Posto Floresta Ltda,
Posto Aliança Ltda, Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., Rejaile Distribuidora de Petróleo
Ltda e Alesat Combustíveis S.A.

Advogados: Alessandro Gruner, João Eduardo Demathé, Demetrio Frederico
Riffel Jorge, Gabriela Wentz Vieira, Lauro Celidônio Gomes dos Reis Neto, Carlos Francisco
de Magalhães, Hermes Nereu Oliveira, Elton Abreu Cobra, Marcelo Machini, Leonardo
Canabrava Turra, Leonardo Oliveira Callado, Carlos Janilson Rego de Freitas, Aline Palhares,
Paulo Teixeira Morínigo, Amazonas Francisco do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo,
Murilo Francisco do Amaral, Danielly Carvalho Pacheco, Alam Mafra, Caroline Carlesso,
Beno Fraga Brandão, Andréa Sylvia de Lacerda Varella Fernandes, Dagoberto Azevedo
Bueno Filho, Bruno de Luca Drago, Fernando César Garcia e outros

Terceiro Interessado: Maurício Melhim Abou Rejaile
Advogados: Paulo Roberto Roque Antônio e Ângela Ramos Pinheiro
Relator: Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia
Voto-Vista: Conselheira Paula Farani de Azevedo Silveira
Processo Administrativo nº 08012.009581/2010-06
Representante: Cade ex officio
Representados(as): Nippon Soda Company Ltd., Degussa AG., Aventis Animal

Nutrition e Aventis SA.
Advogados(as): Tito Amaral de Andrade, Marcos Paulo Veríssimo, José

Alexandre Buaiz Neto, Vicente Coelho Araújo, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Paulo
de Tarso Ramos Ribeiro, Renata Caied e outros.

Relatora: Conselheira Paula Farani de Azevedo Silveira
Voto-Vista: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani
Processo Administrativo nº 08012.012165/2011-68
Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo.

Representados: Agência de Turismo Monte Alegre Ltda., Rápido Luxo Campinas
Ltda., Recpaz Transportes e Turismo Ltda., SINFRECAR - Sindicato de Empresas de
Transporte de Passageiros por Fretamento de Campinas e Região, Translocave Ltda.,
Transmimo Ltda., Transportes Capellini Ltda., Viação Princesa d'Oeste Ltda., West Side
Representações, Viagens e Turismo Ltda., Belarmino da Ascenção Marta Júnior, Cássia
Eliana Turini, Edmir Carlos Capellini, Fernando Antonio Rossi, José Brigeiro Júnior, José Luiz
Benetton, Marcelo Pereira da Fonseca, Miguel Moreira Júnior, Regina Souza Cherácomo,
Rosa Maria Júlio Landim.

Advogados: Ana Cláudia Beppu dos Santos Oliveira, Ana Malard Veloso, Beatriz
Quintana Novaes, Carlos Francisco de Magalhães, Celso Renato D´Avila, Cláudio Bini,
Claudinei Aparecido Pelicer, Cristhiane Helena Lopes Ferrero Taliberti, Cristiano Rodrigo Del
Debbio, Custodio da Piedade U. Miranda, Eduardo Garcia de Lima, Enrico Spini Romanielo,
Fábio Nusdeo, Flávio Eduardo de Oliveira Martins, Filomena da Conceição Almeida Cunhal
Rodrigues, Fredson Oliveira Barros, Gabriel Nogueira Dias, Henrique Vitali Mendes, Higino
Emmanoel, José Alberto Gonçalves da Motta, José Inácio Gonzaga Franceschini, Kátia Paiva
Ribeiro Ceglia, Kevin Louis Mundie, Lidiane Neiva Martins Lago, Ludmylla Scalia Lima,
Manuela Alves Nunes, Maria Eugênia Del Nero Poletti, Natália Oliveira Felix Rugeri, Neide
Teresinha Malard, Nelson Nery Junior, Raquel Bezerra Cândido Amaral Leitão, Ricardo
Hasson Sayeg, Rodrigo França Vianna, Rodrigo Richter Venturole, Rosemeire Pereira Lopes,
Vinicius da Silva Ribeiro e Wagner Bini.

Relatora: Conselheira Paula Farani de Azevedo Silveira
Processo Administrativo nº 08012.003893/2009-64
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.
Representados: Cooperativa de Anestesiologistas da Região Nordeste do Rio

Grande do Sul - Carene, Clínica de Anestesiologia S/C Ltda - Can, Anestesiologistas
Reunidos de Caxias do Sul - AR e Sane Nordeste Serviço de Anestesiologia Ltda. - Sane.

Advogados: Gabriel Sant"Anna Quintanilha, Sylvio Roberto Corrêa de Borba,
Guilherme Krueger, e outros.

Terceiro interessado: Federação Nacional de Saúde Suplementar -
F E N A S AÚ D E .

Advogados: Fernando Scharlack Marcato, Paolo Zupo Mazzucato, Gesner José
de Oliveira Filho e outros.

Relatora: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado
Processo Administrativo nº 08012.005009/2010-60
Representante: H-Buster São Paulo Indústria e Comércio Ltda.
Advogados: Miguel Pereira Neto, Fernanda Botelho de Oliveira Dixo e outros
Representado: PST Eletrônica S.A.
Advogados: Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Renata Caied, Paulo César

Luciano Junior e outros
Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann
Processo Administrativo nº 08012.007011/2006-97
Representante: HAPVIDA Assistência Médica Ltda.
Advogado: Elano Rodrigues de Figueirêdo, Igor Macêdo Facó e Hugo Mendes

Plutarco
Representados: Associação dos Hospitais do Estado do Ceará (AHECE), Clínica

São Carlos Ltda, Otoclínica S/C Ltda, Hospital São Mateus S/C Ltda, Wilka e Ponte Ltda
(Hospital Gênesis), Casa de Saúde e Maternidade São Raimundo S/A, Hospital Cura D'ars
Sociedade Beneficente São Camilo, Uniclinic - União das Clínicas do Ceará, Hospital e
Maternidade Gastroclínica - Clínica de Endoscopia e Cirurgia Digestiva Dr. Edgard Nadra Ary
Ltda., e Instituto do Câncer do Ceará - ICC.

Advogados: Daniel Cavalcante Silva, Kildare Araújo Meira, Juliana de Abreu
Teixeira, Joaquim Guilherme Rosário Fusco Pessoa de Oliveira, José Roberto Covac, Rachel
Pinheiro de Andrade Mendonça, Bruno Romero Pedrosa Monteiro, Tarcilla Goes Barbosa,
Armando Hélio Almeida Monteiro de Moraes, André Costa Passos e outros.

Relator: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

GABINETE
DESPACHO DE 5 DE AGOSTO DE 2020

Processo Administrativo nº 08700.003340/2017-63 (apartado de acesso restrito
nº 08700.003451/2017-70)

Representante: Cade ex officio
Representados: Affinia Automotive Ltda., Mahle Metal Leve S.A., Mann +

Hummel Brasil Ltda., Robert Bosch Ltda., Sofape Fabricante de Filtros Ltda., Sogefi Filtration
do Brasil Ltda., Abílio Castro Gurgel, Adriana Alves, Alexandre Borges Alves, Anapaula
Sarmento, Antonio Carlos da Cunha Bueno, Antonio Paulo da Silva, Arthur Castro Gurgel,
Carlos Alberto Barbosa Filho, Celso Romeu Fischer, Claus Hoppen, Daniele Ferrari De Carli
Bianchi, Delfim Magela Calixto, Edvaldo Ricardo Selidônio de Souza, Elias Mufarej, Eugênio
Henrique Leopardi Marianno, Fabio Teramoto, Francesco Nardi, Francisco Gomes Neto,
Gerson Carrasco, Gerson Ferrari, Humberto Canobre, João Eudes Leitão Goes, Jorge
Cerveira Schertel, José Carlos Marques de Brito, José Carlos Massari Junior, Josemar Ribas,
José Rubens dos Santos Miguel, Julio Ricardo Albertin, Klaus Rüediger Erich Sauer, Luciana
Aparecida da Rocha Jesus, Luiz Fernando Teixeira da Silva, Marcelo Tonon, Markus Wolf,
Pedro Geraldo Ortolan, Ricardo Moura Cordeiro Pessoa, Ricardo Simões de Abreu, Roberto
Yoshiyuki Hojo, Robson de Souza Rezende, Rodrigo Nascimento Reyes, Sidney Henriques de
Oliveira e Susana Gonçalves Ribeiro

Advogados: Eduardo Caminatti Anders, Luiz Fernando Coimbra, José Del Chiaro
Ferreira da Rosa, Maria Gabriela Castanheira Bacha, José Carlos da Matta Berardo, Juliana
Maia Daniel, Priscila Brolio Gonçalves, Vicente Bagnoli, Mauro Grinberg, Leonor Augusta
Giovine Cordovil, Natália de Lima Figueiredo, José Alexandre Buaiz Neto, Daniel Costa
Rebello, Eduardo Alfred Taleb Boulos, Patrícia Agra Araújo, André Mendes Espírito Santo,
Maria Cristina Porto de Luca, Nara Terumi Nishizawa e outros.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani
Assunto: Abertura de alegações finais
De ordem do Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani, considerando o disposto no

art. 1º, inciso VII, da Portaria Cade nº 249/2020, tendo em vista instrução realizada por
este Gabinete no processo a partir de encaminhamento de ofícios, a apresentação de
manifestações e documentos a eles pertinentes, bem como a celebração de Termo de
Compromisso de Cessação (08700.001092/2020-11) determino a intimação dos
Representados para que, querendo, apresentem alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a partir da data de publicação do presente Despacho, nos termos do art. 76,
parágrafo único, da Lei nº 12.529/2011 e do art. 158 do Regimento Interno do CADE.

STEPHANIE VENDEMIATTO PENEREIRO
Chefe de Assessoria

Ministério do Meio Ambiente
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 349, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

Aprova o 2º Plano de Dados Abertos do Ministério
do Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 87 da Constituição Federal, e considerando o que dispõem a Lei nº 12.527,
de 18 de outubro de 2011, o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, e a Resolução do
Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais - CGINDA nº 03, de 13 de
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outubro de 2017, que disciplinam a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal
e o que consta no Processo nº 02000.010981/2019-47, resolve:

Art. 1º Aprovar o 2º Plano de Dados Abertos do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 2º O Plano de Dados Abertos terá vigência de agosto de 2020 até agosto
de 2022 e encontra-se disponível no Portal do Órgão, na seção "Acesso à Informação" em:
<https://www.mma.gov.br/dados-abertos.html>.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.

RICARDO SALLES

Ministério de Minas e Energia
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 302, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 10.221, de 5 de fevereiro de 2020, e o que consta do Processo nº
48370.000169/2020-30, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes específicas para a atuação da Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, como Agente Executor do Programa Nacional de
Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica na Amazônia Legal - Mais Luz para a
Amazônia, no Estado do Amapá.

Art. 2º A Eletronorte fica autorizada a exercer as funções de Agente Executor
do Programa Mais Luz para a Amazônia, no Estado do Amapá, com as atribuições previstas
no Manual de Operacionalização do Programa Mais Luz para a Amazônia, Anexo à Portaria
MME nº 244, de 16 de junho de 2020.

Art. 3º Deverá ser pactuado Termo de Compromisso entre o Ministério de
Minas e Energia e a Eletronorte, com a interveniência da Companhia de Eletricidade do
Amapá - CEA, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da Centrais Elétricas
Brasileiras - Eletrobras e da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, para o
estabelecimento das metas e prazos a serem cumpridos pela Eletronorte, no âmbito do
Programa Mais Luz para a Amazônia.

Art. 4º Para os Contratos de Operacionalização a serem celebrados com a
Eletronorte, no âmbito do Programa Mais Luz para a Amazônia, serão aceitos para
comprovação de utilização dos Recursos de Financiamento e de Subvenção Econômica, os
custos diretos, conforme especificado no Manual, e os custos indiretos comprováveis, que
deverão ser detalhados no Termo de Compromisso previsto no art. 3º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

DESPACHO DE 3 DE AGOSTO DE 2020

Processo nº 48406.860776/2017. Interessada: Penery Mineração Ltda. Assunto: Recurso
Hierárquico Impróprio interposto com fulcro no art. 19, § 1º, do Código de Mineração, em
face de Decisão do Senhor Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração - ANM,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2018, que denega Pedido de
Reconsideração e mantém o indeferimento do Requerimento de Autorização de Pesquisa
de Minério de Ouro apresentado pela Interessada, objetivando uma área de 165,86
Hectares, no Município de Cavalcante, Estado de Goiás. Despacho: Nos termos do Parecer
nº 236/2020/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 1227/2020/CO N J U R -
MME/CGU/AGU e nº 1233/2020/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço e nego provimento ao Recurso.

BENTO ALBUQUERQUE
Ministro

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
PORTARIA Nº 290, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.002270/2020-01. Interessada: Veolia Energia Ltda., inscrita
no CNPJ sob o nº 02.740.510/0001-20.Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Termelétrica denominada CDR Pedreira I,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UTE.RU.SP.048863-
1.01, objeto da Licença Ambiental de Instalação nº 29003457, de 6 de maio de 2020, de
titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 291, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002409/2020-98. Interessada: Enel Green Power São
Gonçalo 14 S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.791.620/0001-10. Objeto: Aprovar como
Prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de
2016, o projeto da Central Geradora Fotovoltaica denominada São Gonçalo 14, cadastrada
com o Código Único de Empreendimento de Geração - CEG - UFV.RS.PI.037581-0.01, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.365, de 19 de novembro de 2019, de titularidade da
interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra
desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 292, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4º
do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de
setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002409/2020-98. Interessada: Enel Green Power São Gonçalo
15 S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.752.283/0001-51. Objeto: Aprovar como Prioritário, na
forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da
Central Geradora Fotovoltaica denominada São Gonçalo 15, cadastrada com o Código Único de
Empreendimento de Geração - CEG - UFV.RS.PI.037582-9.01, objeto da Resolução Autorizativa
ANEEL nº 8.366, de 19 de novembro de 2019, de titularidade da interessada, para os fins do art.
2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-
prioritarios.
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PORTARIA Nº 293, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002409/2020-98. Interessada: Enel Green Power São
Gonçalo 17 S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.762.229/0001-97. Objeto: Aprovar como
Prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de
2016, o projeto da Central Geradora Fotovoltaica denominada São Gonçalo 17, cadastrada
com o Código Único de Empreendimento de Geração - CEG - UFV.RS.PI.037584-5.01, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.367, de 19 de novembro de 2019, de titularidade da
interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra
desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios.
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PORTARIA Nº 294, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002409/2020-98. Interessada: Enel Green Power São
Gonçalo 18 S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.752.294/0001-31. Objeto: Aprovar como
Prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de
2016, o projeto da Central Geradora Fotovoltaica denominada São Gonçalo 18, cadastrada
com o Código Único de Empreendimento de Geração - CEG - UFV.RS.PI.037585-3.01, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.368, de 19 de novembro de 2019, de titularidade da
interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra
desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios.
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PORTARIA Nº 295, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002409/2020-98. Interessada: Enel Green Power São
Gonçalo 19 S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.752.301/0001-03. Objeto: Aprovar como
Prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de
2016, o projeto da Central Geradora Fotovoltaica denominada São Gonçalo 19, cadastrada
com o Código Único de Empreendimento de Geração - CEG - UFV.RS.PI.037586-1.01, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.378, de 19 de novembro de 2019, de titularidade da
interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra
desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios.
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PORTARIA Nº 296, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.002669/2020-83. Interessada: Aratinga Geração Solar
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 30.949.199/0001-60. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Aratinga 1, cadastrada com o Código Único do Empreendimento
de Geração - CEG: UFV.RS.CE.043270-9.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº
8.667, de 24 de março de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria
consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.
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PORTARIA Nº 297, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.002667/2020-94. Interessada: Aratinga Geração Solar
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 30.949.199/0001-60. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Aratinga 3, cadastrada com o Código Único do Empreendimento
de Geração - CEG: UFV.RS.CE.043272-5.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº
8.669, de 24 de março de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria
consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.
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PORTARIA Nº 298, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o
disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da
Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.002666/2020-40. Interessada: Aratinga Geração Solar
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 30.949.199/0001-60. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Aratinga 4, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.CE.043273-3.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 8.670, de 24 de março de 2020, de titularidade da Interessada.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.
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